	[image: image1.png]



	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”

Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito



Of.GP-604/06 - CM      
                            
    Votorantim, 05 de dezembro de 2006.

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao Requerimento nº 307/06, de autoria do nobre Vereador Pedro Nunes Filho, temos a informar que o município não dispõe de legislação específica sobre o assunto. 

O CONDEPHAAT pode promover a proteção dos bens indicados, através de recursos do governo do Estado.

A matéria será objeto de melhor análise, visto que há custos para operacionalização. 








Respeitosamente


                                    Jair Cassola


                                                                            Prefeito Municipal

Ao

Excelentíssimo Senhor

JOÃO CAU
DD. Presidente da Câmara Municipal de

Votorantim-SP
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